
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO
CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento encontra-se em
situação REGULAR neste Regional. CERTIFICAMOS, também, que de acordo com
a Lei n°. 4769 de 09 de setembro de 1965 do Conselho Federal de Administração, que
do registro deste órgão fiscalizador do exercício profissional, inexiste penalidade
ético profissional até o presente momento, que o(a) impeça de exercer a profissão.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SÃO PAULO, 13 de março de 2025.

Validade: 31/12/2025, desde que o registro permaneça em situação regular.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página
www.crasp.gov.br/crasp/validacao, mediante número de controle a seguir:

Nome: MARILYN PEDROSO GIROLDO
CPF: 124.886.018-70
Registro PRINCIPAL-CRA/SP: 056238
Data do Registro: 05/03/1996
Categoria: ADMINISTRADOR

CONTROLE: e0c969c7-cdc1-47bc-820a-bdcd73df2649


